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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90061/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

Serviços de controle interno e externo da qualidade das analises clinicas 
realizadas pelo Laboratório Municipal de Cascavel 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 15.087,48 (quinze mil, oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 23/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
RAQUEL MICHELLINE DA SILVA NASCIMENTO, DESIGNADA ATRAVÉS 
DO DECRETO Nº 20.381/2026 
 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90061/2026 

(Processo Administrativo n° 31635/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021,e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Serviços de controle interno e externo da qualidade 

das analises clinicas realizadas pelo Laboratório Municipal de Cascavel, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 6.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

2.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão licitante; 

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

4.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.1.2. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  17 | 25 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

7.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/
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II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 
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sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV -  Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.5         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.6         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.7          ANEXO VII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 03 de junho de 2026 

  
 
 
 

ALI HASSAN HAIDAR 

Secretário Municipal de Saúde 

 
                     

https://cascavel.atende.net/
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITEM PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 
 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 12,00 UND PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE 

INTERNO E EXTERNO DE QUALIDADE, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNOLOGIA, 

PARASITOLOGIA, MICROBIOLOGIA, 

RETICULÓCITOS, URINÁLISE, EDUCAÇÃO 

CONTINUADA (PROGRAMA BÁSICO). 

URINÁLISE II, HEMATOLOGIA II, 

IMUNOLOGIA I, HIV, HORMÔNIOS, DROGAS 

TERAPÊUTICAS, MARCADORES TUMORAIS, 

MARCADORES CARDÍACOS, PESQUISA DE 

SANGUE OCULTO, SOROLOGIA PARA 

DENGUE INCLUINDO NS1, SOROLOGIA 

PARA CHIKUNGUNYA, (POR: EIA, CLIA, 

ELISA OU FLUORESCÊNCIA), 

MICROALBUMINÚRIA, D-DIMERO, E 

BIOLOGIA MOLECULAR PARA 

ARBOVIROSES (PROGRAMA AVANÇADO). 

1.257,29 15.087,48 

Valor Total Geral: R$ 15.087,48 (quinze mil, oitenta e sete reais e quarenta e oito 

centavos) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n° 31635/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRAJAÇÃO
^  I à ' :l

jè. "Stss.

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de controle interno e externo dá
^  r ">irqualidade das análises clínicas realizadas pelo Laboratório-Municipal de Cascavel, nos termos dâ

reqüísiçãò anexa, co,nforh:ie condíçõét e'exigênclas estabelecidasTieste instrurnento. %
\  \ W Sí" // / ^

1.2. Os serviços! objeto, d.fstai»Gontr!atação "SãoLcaracterizadòstComo comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

:! i :[1.3. O objeto desta contptaçãô não sê enquadra como sendo dè bem c
V  ' 'A' ' A '
inciso II do Decreto ns_l7.;'634/2023.
Ã  i - 1 A > , \ -.V -

VA

e luxo, conforme art. 29,

J

f

1.4. I 'jp prazo de vigência da contratação é de''12 (doze), meses contados da assinatura do

contrato, pror/ogável poV até 10 anos, na forma dos artigos 106 e'l07 dá Lei n° 14.133 de 2021
\ " A I " " ' ií / , '
\  ' • I ' i' , ' •1.4;i. I |0 se^iço é enquadrado como continuado^endo |em vista a necessidade.

permanente em | manter o serviço/ sendo a vigência plurianual' mais vantajosa
.y I 1 • '» -A , j » .'

considerando o Estudo Técnico Preliminar.- * i
/'h

í.4.2;'
I

^ A de anteniãq da sua necessidade ano^após anoAsòb pena de
comprometer significativamente al#^funções da Secretaria. Réstam demonstradas,,
portanto, as características dê, essehcialidacleTe fíabituaiidade que caracterizam sua

perenidade,-por esse mQtiyo qãQjseráiiUtiíizadp ó.Sistema Registro^de Preços (SRP).

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que Serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçãÒYA, ^ ^ ^'" , 7' . '

2. '^'JI^DAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

^  Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

Pácjinâ 1 1 *18
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação/Exclusiva de Mâo-de-Obra
Aprovada pela Resolução n." 67/2024 da Procuradoria Geral do MunicípioElaboraçao; Março/2024 . . h""

i,0 seryiço^^enquadra-se na categoria de-continuado, ;tendo''em vista! que são
I  >" '■/ 11 ' ' ' ' ' 1 " .'  requisitado^ cotidianamente-para o, andamento das-atividadês da entidade, com a
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êP

de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2026, sob o número

de Intenção n° 300/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO^ÜM TODOTCONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição, da solução como-um-tódo enc0htrarSè-..;pormenorizada em tópico

especjfico dos Estudos Xe^oiicos^^BrelIrtíiháres, àpêndicefdeSe Term'o de Referência

4. ^^REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

Alem dos critérios dje sustentabilidade eventualmente inseridos na\,descrição do
It \ yr\ . y' :

atendidos/os,seguintes,reqLiisitós:/- ? i .

A contrafada deverá,"ijaXéãijzação, d prestiação do obíetol atender aos
I  "'v " " • 1 I /' "f

sustentabilidadè .annbierítal efos pianos,de "Gérencian^ento,de Resíduos de
Saúde da SESAÜ,'elpbppdos.pelp,gerador; em cons|)ripnGi^com as normas

objeto,devem ser

critérios de

'.1
Serviços de.

.  \ / I .
vigentes, especialmente de vigilância sanitária;

4.4.2.

/e possíveis

As otjrigà^ões^<respQhpábiÍídá|es >e|ativas:^aos critérios d| sustentabilidade
impaçtos;^m^iebtaIs; se" 'encpntram^^de^cOr^do com o Guia -Nacional de

^Contratações Sustentáveis (6- Edição de setembro de 2023) e o Jservam ̂ s disposições e
critéridiíla lnstruçãjrNormatiW1ie~0l/2O2^"^''SF^^^^^
.14

: -l
.'i.3.y . A còntrâtada devíerár-na-realização-daZprestação do objeto deste Edital

,X íXi/7\iV.>= y vCvY/
atender.a,QSxr-it^rios;de,sustentabllidade/ambient'aÍp- ^

deverá ado^tar^ asl seguintes práticas de4.1.4.

\  X X' -V /■'"■/sustentabilidade n^êxecu.ção dos serviços, quandò iç^ube^./
4.1.4.1. utilize produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;

4.1.4.2. adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;

^ ^ ^ Página2| 18
An?nírtr^ Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-ObraAprovada peia Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024
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4.1.4.3. forneçam os equipamentos de segurança e proteção individual que se

fizerem necessários para a execução de serviços aos seus colaboradores;

4.1.4.4. realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três

primeiros rneses de execyção ,cfòDínatual,^bre práticas ambientais, considerando

temas como açõê^e conspièneializaçãoipaia/redu^o^e.consumo de energia elétrica.
de consúmo''de água e rè,du'çãò-dé-prp'dução de fèsídúós sólidos, observadas as

normas ambient^ais vige^S; y \\

4.Í.4.5. re^alizé a sepapçãoidòsrresíduos^ecicíáveis deseârtados pela empresa, e a
sua^destinaçao as^associaçoes e- cooperativãs^.dé matefiárs-recicláveis, que será
X  I 1

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando coubèt; e

4.1.4.61
.  ̂ - , .

respeite as Normas Brasileiras - NBR publidadas pela

I  /\ . ' - . /\ '
Normas TecniçasXobre resíduos sólidos. '

y

Subcontrataç^

4.2.

ri s '•"■•n ■ ^

Nãpíé admitir

Garantia da contratação

4.3.

a a bUDContrataÇãô,do objeto contratual
4.- . . •

r'v' . -
■  ;',4 •

\
Associação brasileira de

96 e seguintes da Lei n^/IMão haivera exigêncià^da-garantià'da ,contratação-dos artigos,'
1  i'VN ■' ■'■■N r- - i ! ■'14.133; .de -2021, úma vez que a exigência.pbderá acrescentar custos ao valor fincai previsto, e

I  ./ I " ' ' "" . • ' ■- . 7.'.i 7' ' 1 i - -rque Sua ausência não implicara em-prejuízo^ao-erárioriaor-se-tratar d^jcontrata^ão que o valor
efetivamente ^pagò^^rá^ EPI coletado devidamente comproyadg,.<-áV,^íia-se como
dispens|j;fgl q^çÍ^dmclede|:aução ou m^dáíidade similar.^Além-=diss^ ^administração pública
possui rijecanismos -adeqüâdoTd^^^ Portanto, opta-se por não exigir
garantia de execução^alinhmdo-se^à^dispb.siçõ.és"legais eipráticas administrativas

Vistoria V; V /
""X

VJ' . f,/

4.4Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

^  . P á.g i n a 3 i 18Mmuta Padronizada de Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra
Aprovada peia Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboração; Março/2024
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

-  <

5.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica:

1
5.1.1. %ljts^£rão^ ser ̂ enlpegües^mensalmeteno;^ Municipal, para
posterior envi^dosiresúltados dos%xames-via Web paraâvaliação e tabulação de dados,

para emissão de noj^mensal de Avaliâção^Werpàíde Qualidade.

-  E vedado a^ empresaí-vpneedopi^^^ a/prestaçãp -da serviço por
pualquei;>-motiv.p, senq^jiviso^previo antecipadcTeíde-ono, mínirncT-gO (novental'^dias rio
/  [p=^ =================:======^^ ' f, '

n i <;nh

5.1.2.

referido ato] sob pèna de não aceitação do mesmo e aplicação de sançõe^ad

5.2.

\  / í ' ^ , 1Especificação da garantia do serviço (art. 4o. Sisrinciso III. da Lei nS lk.l3.^,

.rninistrativas;
de 2021

j\ I ■ f '' \ ' Iv / 4 y'' '̂ t !! i\
I \ O prazo de garantia.contràtual.doj^serviços é/aquele ekabelecido na Lei ns 8.078 de

li (X M \ ly
(Código de Defesa-dóiConsumidor).

1  \ !1
11 de setembro de 1990

\  I ■
V: \ ( ;

Procedimentos;de transição e finalização do contrato

\ " '

6/ ):l

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e
,j/á. ' ' Aàs características do objeto. J
' j
/ /

6. MODELO DE GESTÃO.DO CONTRATO

vc^

Inalizc çao^do contrato devido

J

6.2.

 P cõntratVi^verá-ser executad^jeimente-pelas partesT^e acórdcTconrías cláusulas
avençadas e as nortfígSi^s 14.133, de 2021, observadc/o disposfo-^nbDiêfetl Municipal ns

Em caso |de ̂ impedimento, ordem de-parãlisaçãoHèu suspensão do contrato, o
cronograma de exeL^o^sera^prorrogado automatic^rnente'^lo tempo correspondente.
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mâo-de Obra M ̂
Aprovada pe a Resolução n." 67/2024 da Procuradoria Geral do MunicJo
Eiaboraçao: Março/2024 ^
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6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá

convocar o representante da empresa coptretada^.^a^ra reunião Inicial para apresentação do
plano de fiscaliza^p.>^ Qüe^contWáJ-infórmações^^erca/Jãs obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscàlização, dás es^tégias-parà-e^cução!do jbbjétò{ do plano complementar
de exe£uçao da contratai^a, . quando hpuVerk do méto.db de"áférição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentrèpbtfòs.Vf 7 / ' '-IT " ' \
,  \ /7. ■

'S

Fiscalização

6.6.
/  I \ '" 1/a execíição do..contr:ato„,de.verá_ser_acompanhada.„e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

,  "7 r |-
contrato, ou pelosJrespectivos substitutos (Lei ns 14.133, dé 202llart. 1

\ í >1 . / \ ' .. A- '■ l iH
\

Fiscalização

6.7.

Técnica

xO fis
7-

/-\.
-  VJ.

r-,0- /
■  . X ■

17, caputjv 7

calj técnipo do contrato^companhará a execução do cpntijáfo, para que sejam
cumpridas toda\ as condições estabelecidasfnõ contrato, de m'odo e
resultados para4 Âdmin

\ / i/V !
zQ fiscal6.8. técnic

•/

stração.
./í'

í--.'

/  7assegurar os melhores.

o^ contrato anotare nb histérico de^gei encianiento do contrato todasas ocorrências relacionadas a^exe^ução dofcpntrato, com a.descriipão d| que fo r necessário para
a regularização das faltas.ou.dos-defeitos.ob^ervados.-(Lei.nR;i4.133, de a021, ai\'ll7,, §12);
6.9. \\ J ^ ■ /■lden.bficad.a_qujiqiLeUnexa,tid^ contrato
emitira Inotifiçações^^^^ da execução do confratò;:determinando iprazo para a
correçãoV^.

6.10.

r;x. ; r\o. f' jr
o fiscal tpnicq^pfobn^^ gestor-db contrato, em tempo hábil, a

situação que demand^ adoção de medidas^u^\ltr^a^em sua competência, para
l-rque adote as medidas nèeessáriás e saneadoras, se for o caso..

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

y

Elaboração; l\/larço/2024
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prorrogação contratual.

I.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará ò empenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a

formalização de ■a^pòsjilamento ^e^^termos aditivos, solicitand^? quaisquer documentos
11 f I ^ Vcomprobatorios pertinentesrcàso-ffècessário.x ^ ' /

6.14. . -Caso ocorra descumprimehtõ/dás õbV-^gáç^lcdMr^uais,.'0 fiscal aírninlàrativo do
Xi.is L^sr24/ 1_--Zcontrato atuará tempestiváiTieh|yi§3.soluçã0r^dospro5Fèffia,xrèport'ando ao gestor.dS^contrato

'  DZlX-ZZSs./ j/LZr>x. 'para que tome as ardvidêhciãs cabíveis, quando ultrálíásydí%¥üa'oít^
\

Gestor dq Contrato

V"
6.15.

,  . ) \ f ^ ,\  o gestor do contrato cdordenafála^atualizãção do processe
\  / .-V \ X , -v- í ' I 1fiscalizarão^ do contrato coriterido jtòjdols os-registfos^Toí^^qls |da execuçãc^/nqj histórico de

gerenciamento^dOj contrato, a exemplo da qrdem de serviço, dp regiltrc^áé ocorrências, das
alteraçõesj. e das prorrogações contratuãisy ^èlaborando relatório com! vistas â verificação da

\  1 í
necessidade de

.  • • Vadministração.
/  '

 ■" '/í  í ■ »w ^ . y ' ■ ' " ' } I I' /adequações do contraio para fins de atendimento da finalidade da
V

A
■ •X6.16. / O gestor do eont^ acompanhara os registros/ealizados pelos fiscais^do contrato

/  / i! I' ■ \ \ '\ 'de todas? as ocorrências„,relaciònadás_à. execução.„do„contrâto e as medidas! adotadas
s  •/ \ / /inforrriando, s^or c^caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

N.

l\-
•\

6.17. I j O ,gest^^^ acompanhará a manutençãaBísreondições de habilitação da
contratada^ para fins de f pag^e^tbÃé; anotara os problemas que
obstem o fluxo nortnal dá-liquidação e!doÁpagàm4nt^ d de riscos
eventuais. l r
6.18. O gestor do contrato'emitirá documento com^robatórió da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

»/>■ . r, , P á g i n a 6 1 18
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n  ' -rssr-T j

,  .j i'O gestor

WW

w

)• t

7.1. .Considerando^^ a con se dará por preço^unitário, pago mensalmente após
^ entreg^efetivá^do kit para realização do conld;o|e de qualidade, não sej;;^utilizado para a
presente contratação Instrumentojd^ Medição d^Re^ulta^^^ ■f7~TW

P  A•' t, "

J
Do recebimento'', !

j'- >'
/1

|- t' V
i V;/J" \f

7.2. / ys serv|Ç0s s^ãò recebidos provisoriamente, no prazojde Oslcincò) dias, pelos fiscais
técnjco e^adminis|rativo|, mediante termos detalhados, quando verific|do o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. I. a . da Leilng 14.133 e Decreto ns
17.872720231." ^ ""

7.3. o prazo da dispos

i
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 dá Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência pára tal, conforme o caso.

,çlo cbntfato !^d,everá elaboraCriatório^finaLcdm informações sobre a
\ . ''"Jí ' . ■ -consecução dos obj'etiyos:,quei tenham-juVtificado-a contratação" e-eventuais condutas a serem

\  ̂ ^r y' -
adotais para q aprimorarnento^das atividades^da Ãdministração„.,''
6.21. o gestor do contrato deverá.ehviar-a dqcumentáção.íaertinente ao setor de contratos

•  \ v' ■!para a[formalizaçãò^(^q'^procedim^qs dediqui^çãoje pàga^^^^ no valor dimensionado pela
fiscalizaçãQ.e gestão nos termos do contrato. i ^ ^

i , / . I -í~~" ' " . : " . " ""~1
7. CRIljERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO /- '

^  ' 1 C--' . _/

ição-aciiqa- serárcontado dd recebimento de-comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a'comprqváção^dá prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga'. '1. ^

%'■ ■ ''i

7.4. o fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

Elaboraçao; Março/2024 inwpju
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7.6. O fiscal sètorial do contrato, quarido houver, realizará o recebiménto provisório sob

o ponto de vista técnicp e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado,das.avaliações da execução do objeto e, se for o
^  \ lí I p

caso, a análise do ̂ desemfjpnhò e "qualidade da, íprestaçãp dos serviços realizados em
\  I i 'tf* i" .

consonância com os indicadores previstos;-que poderá fesuítármo redimensionamento de

valores a serem pagos'à contratada, registrando erp relatório a "sei" encaminhado ao gestor

contrato.;- ' \ \ \ -v ii ■ > t V-/ / â / . - \ ■

do

7.7.1.
r

, ■ \ . s » í , ( 4 / / / " ■ > ■

Seçá considerado como ocorrido ô"reGebim'entoí provisório com a entrega do
"1

/terrno detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entregado último;

\1-1-"i- jo Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
\  ' í, ) A 1 I ■ V / ■
substituir, as suasiexp'ensas,./nostodo:'büiem parte, o objeto em que se verificarem vícios,
iX ■ - ^ I / ̂  \ ' A w ( ■ '.! íi ' A 'Hofoitnc n,. incorreçõesAesultantes da execúção-ou rnateriais ImpregadpX cabendo à

I' ^ ' i
lão atestar a últirna e/ou única medição de serviços' até/que sejam sanadas

defeitos ou
»  \

fiscalização

todas .as\ e;

Provisórid.

7.7.3/1
/

^até qúe sejE

/entuais pendências 'qüe-'possam vir a ser; apor

A fiscalizaçãó.não efetuará o ateste da ultima e/ou ú
■  " . i \ ; x"'' i ..m sanadas todps as eventuais pendências que possam vir à ser^apontadas no

^ica rnedição de serviçps

tadas nó Recebimento

/•Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei ns'l4133. deÍ2021í \
r, ■ :•/ I """ _ 5V
\7.7.4, Çjecebimento prpvisório também ficará sujeito, quando cabívèl,>à conclusão

de todos ds testes^de cpmpo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis./

7.7.5. - Os serviços pp.derãp ̂ ser-^ rejeitados/,:no todo ou em parte, quando em
^  / X \ y { >■' A ^ ^ Y I í idesacordo corp as espécificaçpesicon'stántes!.,neste-Termo-de. Referência e na proposta,

sem prejuízo da aplicação.das penalidades. 'i /
\ \ ^ " y ■ y /

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,.em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor dp contrato para recebimento definitivo.

P á g i n a. 8 I 18;Minuta Padronizada de Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra
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Elaboração: Março/2024



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MÃO-DE-OBRA

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

... n iT^ 1^17.9.1. ^jtir documenJo„comprobátório;;da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
,  . . .f Uw4 \ ■ \-^--- f-J/"Sadministrativo^í-setorial, quandp-houvèrrnoíicumpriiTientS^^de.,obrigações assumidas pelo

\  it' ^ -vCcontratado, corri\a2ençã'0^áp-';seu' desempenho na execução contratual, baseado em
\;\

/  indicadores òbjetivamé"nte Wfipjdos. é áfèridps, e^Ve?entuáí penalidades aplicadas,
\j . \ / /■ ^ \óevendo contar do|'íáqaístro==^de":;ãtesto-- de'cumprimento j,delí.obrigações'r^dnforme

'  / " IY ^I  ̂
/regüiamentó.
/  , /
7.9(2. Realizar a análise dos relatórios e âé toda a dócume

t  / . _ 5 I . f\ 1 f \ f^^scalização|e, caso_haja irregularidades que impeçàm_a liquidação e o pagamento da:/\
p

' |V

Ã

tação apresentada pela

. 9, I ■ ) f ./■'despesa, indicar as cláusulas contratuais-pertinentes) so
1  'X, I i / í'" .

escrito, as respectivas correções^

\
7.9:3 Emitir Terrno Circunstapciado para efeito d\  i é recebimento^ definitivo dos

■  ' I ■ y

icitando à COj^TRATADA, por

/

\  l i I ■ ■ ' j yserviços pre^)tadoí, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
)/ v' í

7.9.44
/

X.

Fisca ou Fatura, com o valor
' X

vComunicaj^á^^ejTipresa para "que emitàyayjota
exato/dimei|sionado^ela fiscalização 4

í 7.9:5. j Enviar-a-doeurrientação-pprtinente-ao-setor-de'contratos para a formalização
• / Y fj■dos,pxgceditfientos de liquidação e,p,agamento, no valor dimensionado pelaTilcalização e

gestão.
\ Iif'

I7.10. \ l^caso de controvérsia spbre ,a;exècuçãp ,dp'pbjeto, quântó à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá se'r ob^Vvado ^^or do artrM3^-LVi hg-14.13Í^.'dp:'?n2'í' comunicando-se
à empresa para emissão^e Nota Fiscal no que pertine ^pa'rcela)incontroversa da execução do

 /7 X \ J Jobjeto, para efeito de liquidação^ pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela

solidez e peia segurança do serviço nem a.responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação
r  \

\  \
0. ^ % ' - -

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou^documento de cobrança equivaí^te, correrá o prazo de 08

(oito) dias úteis para fins de liqüiaação^ naTorrna.destasèçãó) prorrogáveis por igual período.
X"*, \' \~7'~

X ' ' / i' X ■ 'í/ X'"' " V ' -
®  queXvtrata >0í' item \anterior ̂ sefá^rèduz^^^ à' metade, mantendo-se a

\  \ .S I I f-»./' / / i ' ' ' 'possibilidade de,.prorrogaçãor nos casos de contratações decorrentes de despesas cujosjvalores
não ultrapassem djlirriite de^uêlra^o EcTso lido art.""75~da Lei"ns ÍQgB. de 2021 i.

/ "• 'râ 1- ' I \\- . \l  Ij ^ 11 -f: ,n
7.15.; / Para fins de liquidação, ó sefor cómpetènte"déve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementosmecessáriòs eíessenciáiàdo.idòcum Jhto, tais como*
\  \ X, ^ i ! A'l \ í| ] ̂ { - ' ' - X / ( i
a) , o prazo de vaiidadé;" X - •

^  \ Ü I ' . '
i

I

/b). a datada emissão;

^  !í " / ' . 'c) \ os dados do contrato e do órgão contratante;
\  ) 1 ! , ' •d) 'o pqríqdo respectivo de execução do contrato;

e) ó.valorXija pagar; e )v j |
,  , ( I y / X ■> ; _ _/ \ 1 I

f)/ eventual destaque do^valor de retenções tributárias cabíveis!
/  ■/ ■ •/.-•v; -u'- ! i7.16; /Havendo erro na apresentação da Npta Fiscal/Fatura, bu circunstância qbe impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestadq até que o contratado/providencie as medidas
saneadóras, reinjciando-se^o pfa após atprríprovação da regularizaçãofda situação, sem ônus
a contratante; = ' | ' /

\  . T" '

7.17. A Nota-Fisçal qu ■Fafu'rá, dèye/á serobn^^ acompanhada da comprovação
da regularidade fiscaj, çpnstajãdã por miiõ dè consulta" or/Z/ne ao SICAF ou,, na impossibilidade
de acesso ao referido- Sist^/ mediante consultaCaos' sítios' eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

^  P á g i n a 10 I 18de Termo de Referência para Serviços sem Dèdicação Exclusiva de Mão-de-ObraAprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguiarize

sua situação ou, no mesmo prazo, a,presente=sua d^esa. O prazo poderá ser prorrogado uma
l<r^! r- o

vez, por igual período. r"i■iodq,.a critério dotcontratantelUrri^f l
t"VA \ 4r::-. 'T y• « . . V— . a y<^J/7.20. Não havé:^o Vegulariiaçãõ ou-sendo^a.. defesa/cmiSiderada improcedente, o

4. 4. j - . -■ 7 ' \ • Vi.; ^co^ratante^-dever^com.u^car ao^opao? respon^sáveis/pela,.fJsplizaç^^^^^^ fiscal
quanto à inadimplência do contratádo;ibem-,Gomo,l^ à/existência de pagamerito a ser

■■ ^ i .lJL.;;..1í : ÍT^-J .H k -Ta- a\ .efetuado, para^q^e^ejam^ajcionatíôs .õs'meios^^^^^ftinen.tès e ipecêssários para^ garantir o
I  \ -;nrecebjmen^o'^ de séus créditos .

I  I f7.21.|. / Persistindo a
\ \ j . /\ . , ^ : , /\ ,

rescisão contratual nos aWos dó"'processovadministrativb~7co
irregularidade, o contratante de\^efá ad

V -- A
otar a's medidas necessárias à

:JV. = ■ '•
,Á i I ) C' '"contratado a ampla defesa. \

\ \7.22. \ Havendo a
\  \ lí\ Havendo a efetiva execu

u

- j

,o ■/ l-o
•respondente, assegurada ao

ção ^do, objeto^; ds pagamentos serão realizados
,  \ 'íí I . i f /normalmente, atélque se decida peja rescisão do contrato, caso p contrk|dò não regularize sua\  ■ I I

situação JunHo áo SICAF.
y I

Prazo de pagarríento
/ /

/;■ ./ «7.23/ ./O pagamento

.Vi
■

:■ /\ .
i \ ■ J■ U

./

■ /IV- • V fv./,- ^
no prazo máximo dé até 15 (dial) dias úteis, ájntarinc ri a

\ y ^ |{ V , , /

X
t \
V

,  / . 1 . V
finaiizaçã^da liquid^açM da despesa, conforme seção anterior. \

1- /

7.24. |/- No cç(^de.-atraso pelo Contratante, os valores-deyidos; ao copíratado serão
atualizad^òs morietariamentéWTtTê'-õi4^^ pagamento até.l data de sua

V  i ^ K \ (crò /^ \^ \ // LT í ^ *"" yefetiva realização,-'me.diantevap|içaçãd":do jndice.íPt^A''de corijéção rndrietáriar^
Forma de pagamento

7.25. O pagamento "será'1-ealizado através de ordem-bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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P

aplicável.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

7.28.

estabelecidos na legislação vigente

O contratado^regularmenfè qptanle pel^Simples., Nacional, nos termos da Lei
\ 1 //■;| —Complementar n^ u23)Vdè'^20O6. nap. spfrerá ja. cetençãOi^^tributária''' quanto aos impostos e

-~C~- i ./contribuições abrangiÕ^;^of^a^ê[|^^in}e»^9-vè^^^f'ò"'págamento ficará condicionado à
apresenta^çãb de comprovação, pqf'?he1o'de'doeurnen qué^faz 1íis'^'ao^ratamento
tnibutário favorecido previsto na-reféfldá_LeiXomplèmentar. /!/ 1 - .— ^

"X

A
/8. FORMA E eRITÉRlOS DE SÈLEÇÃO DO FORIMECEDÒR

L ^Das propostas

8.1 Nos vá ores prppostosíestarãb^^^ inçlusPsYtoTdos^p^^ cAtos
previdepçiários, tnàbalhistasAribütár)os,Qogísti(:o''s,.'(:on?eraais e buais(

V' •• 1 "■ '■ ' ■direta ou indiretarnente na prestação do.serviço;'
V '- \ jl I- , ■ i'''' /'"- •8.1.1.A eippresa classificada provisoriattiente érn primeiro lugar ç
\  j |l I - ;■custos detalhada jjuntamente com proposta sob pena
)/ i -' ■ ■ ■ ■

everá

de de

demonstraríse o

\

operacionais, encargos

uer outros que incidam
/

, / /apresei^tar a planilha de
/

sclassificação a fim de

8.2.

preço de venda ihforitiádp é exeqüível ou não, entre outras finalidades
j-V II .—/ v-l '"T ■i V ' ., ■ ■ -1 l-\-j li j V , , . , f-r'N apresenta,çãbx da ^ptoposta^'' implica -^obrigatoriedade

'  ' --S ./-'-'Xv.-' !disppsições nela contida;
[' * { ' ^ '8.3. Y . -f A municipalidade reserva-se o diVéito a efetuar diligências, luestionaVientos, entrar

X.. V T Jf s /

.do eurhprimento das
V-\
\

em contato para dirimir-eventuais-dúvidas-ou averiguações;==
^  ̂ -■! V A- ( 18.4. ^ O pfazo'de ,va]idad^e ^ pmposta^não^será inferibr a:9ÕTnoventa) dias, a contar da

data de sua apresentação; / x ç ^  / V ; \ -f ; ! 3 -

í P"-

8.4.1.

'- } \ i í:---S !■í  ' / -Ç. i 5 \J f ■ í _? -) f. i- • '/■ AdX 'Cqnsiderando-aicompiexicíacle do servíçO-diiCbleía de resíduos hospitalares
.  ™ l 'i jas variações nos xçustos:Tios insumos,. as normas ~e regulamentações vigentes e a

capacidade de execução da empresa contratada, o"pfáz^ de validade da proposta foi
estabelecido em 90 (noventa) dias. Esse prazo é necessário para assegurar que as
propostas apresentadas estejam alinhadas com as condições econômicas e operacionais
atuais.

8.5. No presente processo serão cbncedidos os benefícios às ME/EPP no que se refere a
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3^

documentação de habilitação e ao empate ficto, conforme disposto na LC n° 123/2006.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
^LICITAÇÃO, na modalidage^|REG|a jsM a formã EÍETRÔ^NIGA, com adoção do critério de

"• 'À 'i' ■ ■ J\ I  í :julgamento pelo ménoriprèçolglobal?^, f
v\

•^4
^ J-i

f  \

X

y)

rr
" 'X,
/

Regime;e^xecução>.,^^ \ O" X

8/7,.' V O regime\de sx.ecução^^jgá^Êáoitatò^^êrá-iíg-empreitada por preço> unitário.
.  |S ■ ,.v SI \ y I- -,/ Sk. '

considerand^/c|ueja=cohtratáção-se=dará=pelo'^valor-pago=a«eontratada»pelo resultado dos quilos
coletados

8.8.

\i a||contrataçãp '\do serviçoidé coleta de^resíduos ho:regimeide empregada por preçp^nitário é a mais)ádequada pois a
I' \ I . ■\ .A. / ; X ̂ "

gerados é Variável
'  \ \ 'unitario,\ baseado

\XXU.
e nao pode ser precisamente prevista no momento

no p^eso dos resíduos' coletados, proporciona urr

dosproporcional aò íserviçp efetivamente--prestadOi A pesagerri'
J 1 . ■ 'mensuraçao^^jDjetiva e p^recisa, facilitando'o;,controle e a transparência

o estudo técnico preliminar dernOnstra que o preço úriitáno é o regime
! .;nnatureza variável j

aitalares, ^a ^ópção pelo
quantidade de resíduos

/'^ ida contratação. O preço

p remuneração justa e
i X '/
jrefsíduòs permite uma
i  V /do processo. Além disso.

que melhor se adapta à
l %,do sen/iç^;^ necessidades da àdni^aç^o pú|lica, gar^ndo que os

pagamentos sejam; ajustadosj:oMoxtiie„a_q,uantidad.e_e,fétiva de résíduol coletados
*  ̂ V ■ ■ " - ■

.  . . s l .X
Exigências de habiljtaçãbx /

8.1. Para finsbe/habilitação, deverá-o-licitante-comprovar-os^ seguintes redüisítos'/
\  A '' ' ' ^7  1 /i-\ í V ./A \ \ V / I X! i i

LI u*i*4. *- • '_!• /' ' A J A j.—-. \;í / CI.-„ I iHabilitaçao jurídica ' a l
l '

V' ( yX - . . ,8.2. Pessoa ffsicasfédolj^de identidade |RG) ou dMumenJo-équivaiente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.4. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.5. Sociedade empresária, sociedad.e, limitada unipessoai - SLÜ ou sociedade

identificada como empresa individjuàlldeLresponsabilidade^jirnitada - EIRELi: inscrição do ato
■■j I ' ."/constitutivo, estatuto^oü-contnato social-no^Registrp Público de ̂ Empresas Mercantis, a cargo da

'"^^Bê.ctivavsedé^j ac9rnpanhada^.de/documento comprobatório de seus
/ X . .. .

administradores;
/  '

(/"
8^6.

/
/• ■ 'X/;

.Socj.edade4mpirCrfElá'^rangeira';tffo^iã'^áêrilitoréacãg-iEl.e.' funcionaníento no
Brasil/publicada n^iário Oficial da União e arquivada na Junta Comerc

I  .,/, !
filial, agência, sucursal ou estab'elecimento,.a q''ual seondeselòcalizar á

sede.
N  / X:'

8.7. t-^..Sociedade simpiés:1hscrição dò àtp constitutivó>o Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do locaipê stia sec

ial da unidade federativa

á considerada como sua

8.8.

s  . / iconstitutivo\da/filial, sue
JÃ;..:, "

Filial^^ sucursa
T

e, acompanhada de documento comprobatório' de seus administradores-
. /l ou agência de sj^iedade simples ou.empresária: inscrição do ato

'  ■ ' ' "1 1 t' "jrsal ou agência dá sociedade simples ou| empresária,'respectivamente.
 . ^ \ ?no Registrp^Civil das Pessoa^^Jijrídicas oü-no Registro Público ide Enipresás. Mercantis onde

.X 1 i p , xT'-' - j I "\
opera, com áverbação no; Registro" onde terh sede a matriz f \ '\}; ■ //^x;^ 71 //T\\ 'l \ \

f  ' ' f I ' 1 ^ \8.9.1 Sociedade coòperativai-ata-de-fundação-e-estàtuto-social, com a atà da assembléia
^  ̂ ^ jj j

^'"d^ivsdo na Junta Comercjal ou nisj^fitò no_Regi^tro Civil das
Pessoas-^Jurídicas d^espectiva sede, além do^registro de queTrata-o art. ào? da Lei ns 5.764. de
16 de dezembro 1971. ' ' ^-—--—7- r.— ' ' j

V  ■ ' , /''Ti r,\ ?7x3./"P-ip., /'píV-v"?r™'1 .. , /^ ^ . • í ( 77^ í j : / aV". Mf I P=.8.10. Nao será informado^á-'dOc'urniéntação"de'Agricültor Familiar e Produtor Rural devido a
natureza da contratataÇão. /x.

\  .""7 _j' ; ;/8.11. Os documentos-aprésentados deverão estar ácorhpéfi^ados de todas ás alterações
ou da consolidação respectiva.

P á g i n a 14I 18de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

V  /

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal\peranteja Fazenda Nacional, mediante apresentação de
V i a ■ if

certidão expedida \onj;untamente pela Secretaria da ReceitaZ-Federál do Brasil (RFB) e pela
V' \ ■i 'i /Procuradoria-Geral daxvFazenâflNieJónal (PGdNj/yéfllCTfè-d^to^os os créditos tributários

Tt-federais é à Dívidá..Ativáda3Hniã(r'{ÍPAuj por. élas administrado^ includvedqúeles^relativos à
/  ■ N ■\V^Xí / / \Seguridade Social, nos terrijippda-^i^drtarJaLCiábjy de/02 de outubro dei>20l4, do
V  \ -.v ( ^ V.- ; - ■ ; "T t ''"■í

Secretário da/R'eceita-=Federal-"do^BpasiLeda'-ProGurad0ra=Geral=da=Fazenda Nacional
l / l í \'^ à8-14./' /Prova dje regularidade-com-o-Fundo-de Garantia.do-Tempo de Serviç^,(FGTS);
l / II j /\8.15. \| Prova |ie ine>dstêhcia„de débitos. inadirnpli(los...,perante

.  1 J N
mediante^a apresentação de certidão.negativa ou positívadom efeito

\  f ly . Nj i/- V. (

í\

do Título VILA da Conso
\  \ Ide maio de 1943; 1

8.16. Prova 1 de
\ / I

Municipal/Distrital relat
/ ■/ I _ / li ■atividade'^e çbmpatívei cónh' o objetó contratual;

' V' ' i'/'

inscrição no 3 cadast

vo ao^domicílio">^qu se

/

;a justiça Mo Trabalho,

de negativa, nos termos
idação das Leiis dp Trabalho, aprovada pelo Decreto-iíei n^ 5.452, de le

/

ro de contribuintes J  > .
i  Estadual/Distrital ou

de do forpecedor, pertinente ao seu ramo de

8.17/ ./Prova de regularidade com, a Fazenda Estaduaí/Distrital è MuniGÍDal/0istrital do
V  f \\ '~\/ " —w jjdomiç^ii^ou d^ornecedor, relativa à atividade em cujo exercíci(^contrata ou concorre;

8.18. Caso |o fornecedor seja con^etf^ isento dp.sMributps Estaduaí/Distrital ou/e
Municipartelacionados ao dbjêtõTõ/htrltuãl/MevéráZcdm tal condição mediante a\  i- \ I ."x \ f \ •  •' < I ^ ^
apresentação-de-^de^claração/ da^Fazenda ^ do seu domicílio--oú''sede, ou outra
equivalente, na forma da^éf."

\

i" "
"X,

■ X,-

I
\  -V

•

'•n.
/8.19. O forneceddr>eriquadrado como microempreend^gr/individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

... Páglna 15| 18
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Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;
I' I—Jj- 1- Í^7

8.21. Certidão\ànegativa*ae falerjciaj e de Recuperaçãg^^Judiciai/óu Extrajudicial expedida
\  \ ■ Ji - ■: /pelo distribuidor da séd,fcdò'fornJcedoV-iLei>;n\l4Mã3^^ 69. caput. inciso III:

'x^
8.22

/
JAbm

As exigênciaà^reiatiW /à/ qualificação'^: Xço''^^ico^fínancéirci possibilitam à
\  \ \ V- j: /. !/ f \

i
\  \ \ \ t7 l\  \ WrV i - f i . í: ■ /

1  irá afonr--ac rkr,rJ!-r«iv.--^Í^,=-x4A.J^á^ihistràção Fúblicá| afelr-^ài^c^ndíçõeT^e^^n-ômfô^dc^ proponentes, na ténta\iva de
resguardar o cume rimento do contrato. A presente solicitação vem ncTsentiâo de comprovar os

/ V"' 'Y.
critérios mínimos

Lobjete^/d
esperados-da-empresa-vencedora-para-que-realize \a contento os serviços

esta contratação. A^isplicitação acima não se dêmonstra restritiva de\forma qual é
.1 . ■ X. . x,\.y'V ' 1 Xhabituadas participant des

Y  ■QuaiificaçãoTécnica

8.23.

e licitação nò fofnecrmento'das documentações acima solicitadas.

A, exigência da qualificação /técnicai tem como objetivo a :estar que as empresas
\  / li 1 ' /'■" ■ ■ i I í ■ ■'/participantes^do ^|)rocesso licitatório possuem condições téCriiças dd executar o objeto da

licitação, cóm o bbjetiyo de'^\s^segurar a ^qualidad^^^ le exkução do objeto
contratado',pela Administração Publica; f Y )

\/
y|/- / .h

- contratação7deverá-a~empresa"interessada-apresen'tar: \ |
8.24.1 "^Autorização ye^Funcionamento«(A|E)^detitularidade''da'=empresaJicita'nte,Yemitida pelo

Ministério-dã Saúde, átualizada, pertinente com objeto lieitaclõ>
:

8.24.2 Liceo.çajamtária Estadual titularidade da
/• - ■ \ r-\ v. J J r r -i,-,'! l-j.,empresa iicitante,,expedido-peíó-ó^gão-GoXpeteníeY^^^ Estadual ou Municipal da

sede da licitante}\atualizà^da, pertinente com o objétc^nçjfad.0( conforme Lei Federal n25.
991/73, Art.21 ou Licença Sanitária Municipal atualizadáY

Obs.:0 licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou
comerciais que exerçam as atividades de que trata a Lei citada acima, dependerá de
haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem

de Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ^ ® I ^
Aprovada^ pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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N

atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário

estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante

à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de

atividade.

V\ ■ • 'I ' ' '' í ■
Disposições referentes à\participação de cóoperatívásW

\ X-

jí

8.25..

connplementár:"'

Caso-admitida'a-partieipgção,ide coo*peratiyasAerá'exigida a seguinte^documentação
\rx\ \ /-// ■ \V-1 A \

8.25.1., |A=Tielaçãoidõs-:Gooperáddsique=:atendei£ãos=requisitos téçnícòs exigidos para
[a contratação e que executarão o contrato, com as respectivis atas^^de iLcricão e a
.  ■ ./ J 1 Y .
.comprovação de que estão domiciliados,na rocalidad^e'da sede da| cooperativa,^; respeitado
©(disposto nos arts. 4e;lWiso-XI).21, inciso fe .42#è22V69 L Lei
\  ? í ■; ^ í-'' ■j

^1971;
,\

álhã.
para cada um dos cooperados indicados; \

X; ovA^o

V

- '/ i /iA declaraçap de regularidade deXituação do contribuinte individual - DRSCI,
h. 5.764,^1

/■

.
8.25Í3. ,

\  / I I (
necessariosià prestação-do serviço;

A comprovação do yapitaL social proporcional aO

/

/'

/  • ■/número' de cooperados
^  /

8.25.4!
/' ^<1

/' // 8.25{5;
■  /

O regl
/'V

istro^prevlsfo na LeÍ!n*,5'.764, arÍ97i;3rti. 107;
Aí ■ ■ XA 1 7 -N

^ comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos'\^cp^perados^^e executarão o contrato- e J \ J
8.25.6. Osjeguintes documentos'para a comprovação da rêgularidáíe jurídica da
co^perativ|; a) cie fundaçãoj;b)--es|aty^^^ ata-çJa assembléiaíque o aprovou;
c) re'gimento-dos fundos. tom á|ta..dauassembleia; d) editais
de convocação das-^trê^-últimasAssémbléias^gefàis^êxtfaprdmárias; e) três registros de
presença dos cppperâdpAque executarão o cóJtiiarp-.-e'm/4sembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimada total da contratação é de R$ 15.087,52 (quinze mil e oitenta e sete

reais e cinqüenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na requisição em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMeNjÀRIA

10.1.

I
As despesàs^décorre§tes cia/^és^te ̂eoníjaíàção correrão à conta de recursos

específicos consignados nd Qrçamento Geral do Município./ ?
/  / \ \\ /Z. / // % \\ ..y— /'/'á
I  . \ \ • • ■! — J- t~" I .'""Zc. ■ ifUO.1.1. .^-A——^--=- —-CO ntrata ça

%

/

/
IV)

.o^sera^átend id a- pela/egu i nte"d otação f
1  \ - \

Gestão/Unidade: 08.001.001 - SESAU - Secretaria Mu licipaLde Saúde;
Fonte de Recursos: Dotação 293;

'  A . T '
Program"a-de'Trabalho: Ação 2036;,

I  ̂ C ■' ■■■. ^ f s'i" 'í
Elementq/dé-Despesa::3339.03:951 - Serviços medico-

i

\
iunida|des hospitalares.

V
/!

hospitalanprestados em

/
/10.2. \ A dQtação relativa aos exeraclos ..financeiros subsequentes'^ será'^ indicada após

~  \ / i' 1 ■ ''' ' ' ' 1 ! ^' /aprovação da Lei Orçamentária respectiva./ liberação dos créditos correspondentes, mediante
\/ ■

apostilamento.

V  ,,,/

Cascavel,^30 ide março c e 2026.

/ 'ví v./*' '^ A'":7á/\7VRamela C. de A.-Gruz
■Ã/,-///./■ LZEmissor

24í787t2
I, '
\  /

DaianaXristlna Alves
• \ ■

Gerente de Divisão
20.623-1

f
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ANEXO

(Processo Administrativo n.2 31635/2026)

1. Considerando as cações áBH^p, |ev^sei|~arf|lisadp pela Unidade requisitante e
definido uma das duas reda,çpes,para%prern utilizddas^

Na presente li^l^çábrtwri^mp^s^a^^^plMl^4úeno Porte poderão se
bineficiar do/egirne-devtriWMãp pelo SrnfpierlM^cion'^^'

/  ' \\\ "tM-r-My ///
^'\/' que, ria|pr^ente.j|citaçãó^^aj^^o'emppesa e''a Empresa de Pequeno
Porte PpDERAO se |êneficl3FtíSTeglm®=ElFtrtbatâiçãtrp'elõ'Sim .
2. ! Considerando a Rpsolução da-P.rocuradoria-Gerai .do Município |de Cas?ayei/PR, qual
exige, em sua Cláusula Quinta -/PREÇO', a opção por manter ou suprimiria redação\abáixo:

.7 i l j i

p. valor aama e(meramente\espmativo,;de/forma que os pagamentos/devidos ao
I \ I i'- n/. -l 1 / 1
contratado dependerão dos quantitativos efétivamente fornecidcis." / «'
v..\ 1 1 ! I ' /2.1 Informan^osl que ç contrato deverá .sér fipado pelo VALOR ESTIMADO, a ser pago à

contratada |
I /

^  ̂ Resolução da Procuradoria Geral dp Município Ide Cd^cavel/PR, qualexige, em^sQá|Ciáusula Sépma - 'REAJUSTE', a''indicação:do(s) índiçe(s) de reajuste dos preços
.  j I , . i) (■' [ "
iniciaimente;contratados, apos o interregno déumano; ' í

^  I L )3.1 lnfòrmamos|que o índice a ser adotado será o IPCÃ-ÍBGE.
\  \ ■■■ ■" ' / J;/4. CpnsIdeTàpdo^^^RèTP^Iuçao da "^Pfo^^radõTIã^^GêTãrdo 'Município dé Cascavel/PR,

informamos, quanto à GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATÜAL prevista .em sua Cláusula
Décima, qúe^ ,7'i , ,\\^ í ri '

I. Não haver4exlgênGÍa..dé^anàntla=confeatua"Lda..execução.

( (

V
.

5. Considerando a.Resolíiçã^da Procuradoria GeraLdo' MuriicípJo de Cascavel/PR, qual
exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXtInçÃÕ CONTRATUAL, informamos
que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte redação:

5.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

EiS?.'Jio:M.TçS2r'" ' l'''9'°'C"=°"«"™/Udtaçao P a 9 I n a 1 | 2
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I.

5.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

5.1.2 A extinção np.ta hipótese oconioerá na próxima data de aniversário do
I  I i il lí jáf

contraio) desde que||iaja=a=-notifi(|açã0~do cqntrátado,^peio contratante nesse

(l ̂
V

sentidQ'Cõm, pelo meni^2"(íiüis;)"rn'esfis de antecedônciá desse dia.

Caso..a notifiçação/qa nãq-çotitihuidade^d^contrato de que trata este
VxXVj// \\^/wsubitern oco^ra^^^^m^|t^^ dydata de aniversa|io, a

^tinção|cont^^|J,oeoTfeTá apoTZTdoisjsm^es da data da comunicável
|Por |irn, relacionamos abaixo os servidores designados parae3rceren as funções e
/  / I _ _ „ 1 ^

atribui^ões'especifiçadas no Decrèfd"FêderarnS'l7:8727202'3' nest¥procelso- \ 1
'  ' ! i' - A o , i i \ I

6.

Servidor' Matrícula/KSecretaria/Sétor i| Fundão
Bogger ^■--.,''l'9-750gl Q /SESÂU.'\

M

Carlos Assumpção
Tschurtschenthaler

liscal do ^phtrato
/■'l

FiscaMo contrato
I  /■ , I

17.931-1 SESAU

Alana Meira Reichert 33.953-2^ J . SESAU Gestor desContrato
Silvana Machiavelii 18.589-1 Gesíor dê ContratoSESAU
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 31635/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CASCAVEL/PR POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL E .............................................................  

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 23.847-1 residente 

e domiciliado nesta cidade, por intermédio do Município de Cascavel, neste ato representado pelo Prefeito 

do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, 

residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Serviços de controle interno e externo da 

qualidade das analises clinicas realizadas pelo Laboratório Municipal de Cascavel, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1       

2       

3       

...    

 

   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. A p 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva 
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 03/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva 
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CASCAVEL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público, (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/2021 e inciso I do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

O município de Cascavel possui população de 368.195 mil habitantes, conforme estimativa

IBGE 2025, (Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE). Com o número populacional

crescente e conseqüente número de usuários do Sistema Único de Saúde crescente no município, as

demandas a serem atendidas aumentam também em sua diversidade. A Secretaria de Saúde é

responsável por prover os insumos necessários para promover assistência de qualidade à saúde da

população em mais de 69 locais de atendimento entre suas redes de serviços.

O Laboratório Municipal realizou em 2025, 1.301.543 exames, atendendo diversos Progra

mas estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde, que visam promover e

recuperar a saúde da população, entre estes Programas estão: Fique Sabendo (Programa Nacional

para prevenção de DST/AIDS e Hepatites Virais), Rede Cegonha, Rede Mãe Paranaense (Programas

Federal e Estadual respectivamente, que visam atender aos Programas de Pré Natal e Planejamento

Reprodutivo), Programa Hiperdia entre outros de interesse de Saúde Pública.

Deste modo, o Laboratório Municipal se tornou referência para o Diagnóstico laboratorial em

diversas áreas, sendo que o Laboratório Municipal possui Certificação de Excelência emitida pelo
Ministério da Saúde pelo Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ), atende também o

Centro de Atenção Especializada, CEDIP e demais unidade de saúde e serviços do Município de Cas

cavel para tanto se faz necessária à aquisição de materiais e insumos para manter a funcionalidade

do Serviço.

A realização dos exames de análises clínicas é de suma importância para avaliação médica,

diagnóstico e monitoramento dos pacientes nas unidades de saúde. Contudo, para realização destes
exames, é fundamental a utilização de diversas ferramentas com o intuito de assegurar um resultado

confiável e preciso. Neste contexto, os laboratórios de análises clínicas utilizam um sistema chamado

de gestão da qualidade. Sistema esse que contempla uma série de fatores a fim de assegurar boas
práticas em todas as etapas do processo de execução do exame e liberação dos resultados com nível

de confiança e dentro dos valores aceitáveis definidos pelos órgãos fiscalizadores.
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o serviço requisitado é destinado a atender o Laboratório Municipal, no que tange ao

monitoramento da qualidade dos exames realizados, monitorando desta forma não somente o

processo de realização dos exames, mas também a qualidade dos insumos utilizados pelo serviço

bem como o funcionamento dos equipamentos.

Destacamos a relevância desta contratação, visando o resultado positivo em campanhas e

programas de saúde garantindo a qualidade dos serviços prestados.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

(inciso III do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso II do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

Os Kits deverão ser entregues mensalmente no Laboratório Municipal, para posterior envio dos

resultados dos exames via Web para avaliação e tabulação de dados, para emissão de nota mensal

de Avaliação Externa de Qualidade.

Os Kits serão destinados à avaliação de qualidade dos seguintes setores:

•  Hematologia: Controle mensal para Hemograma, reticulócitos automatizados para 03

equipamentos BC 6200 Mindary (Vytrra)

•  Urinálise: Controle mensal para parcial de Urina automatizada - equipamento Sysmex

(Química e sedimento).

•  Sorologia Automatizada: Controle Mensal equipamento Aliynity Abbott, HIV, HCV, HbsAg,

Anti Hbc, Anti Hbs, Citomegalovirus IgG e IgM, Toxoplasmose IgG e IgM e Teste de Avidez de

IgG para Toxoplasmose, Rubéola IgG è IgM, Epstein barr IgG e IgM, Sífilis teste treponêmico.

Chagas.

•  Sorologia Manual: Controle Mensal- VDRL, Dengue IgG, IgM e NSl e Chikungunya.

•  Bioquímica Automatizada: 01 equipamentos CMD XI e 01 equipamento CMD X2

•  Controle Mensal e diário (no mínimo 2 níveis) suficiente para realização nos 03

equipamentos: Glicose, uréia, creatinina, Na, K, Mg, Li, Cálcio, Cloro, Colesterol Total, HDL,
LDL, Triglicérides, ácido úrico,

•  Alfa glicoproteína, per, aso, látex, microalbuminuria, proteínas totais e albumina, proteína
urinária, ferro sérico, AST, ALT, Fosfatase Alcalina, Bilirrubinas, Gama GT.

•  Hormônios: equipamentos Clia 1000 e Alinity Abbott: Controle Mensal: T3, T4, T4 livre, TSH,
FSH, LH, prolactina, progesterona, Estradiol, PSA, Troponina, Ferritina, Beta HCG, D- Dímero.

•  Parasitologia: Controle Mensal: Parasitológico de Fezes rotina manual: Pesquisa de Sangue

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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oculto nas fezes.

•  Microbiologia; Controle Mensal: Pesquisa de BAAR e Uroculturas.

•  Biologia Molecular: RT-PCR Arbovirose.

•  Educação Básica Continuada.

2.1 Da Qualificação Técnica:

Para esta contratação, deverá a empresa interessada apresentar:

2.1.1 Autorização de Funcionamento (AFE) de titularidade da empresa licitante, emitida pelo Mi

nistério da Saúde, atualizada, pertinente com objeto licitado.

2.1.2 Licença Sanitária Estadual ou Municipal - Alvará de Licença Sanitária de titularidade da em

presa licitante, expedido pelo órgão cbriipetente da esfera Estadual ou Municipal da sede da

licitante, atualizada, pertinente com o objeto licitado, conforme Lei Federal n^S. 991/73,

Art.21 ou Licença Sanitária Municipal atualizada.

Obs.: O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou comerciais que

exerçam as atividades de que trata a Lei citada acima, dependerá de haver sido autorizado o

funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabe

lecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e ins

truções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva assistência de responsáveis

técnicos habilitados aos diversos setores de atividade.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS
E OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização eonstitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gereneiada pela Administração Públiea Direta Munieipal, eom indieação de
preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e
que estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (ineiso II do § 1° do art. 19

da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-nadronizacan/itensDadronizadn<. onde é
possível consultar o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesmo disponibiliza
para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não atendendo

ao objeto desta aquisição.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso

V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso UI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Foi verificado que o mercado dispõe de no mínimo 2 empresas especializadas na

comercialização do pretenso objeto. Foi verificado também, que essas empresas executam suas

vendas ao mercado privado e ao mercado público, isto é, os laboratórios de análises clínicas

particulares e setor público adquirem esse objeto por realização de compra. Nos casos de aquisições

realizadas por Instituições Pública, a forma de aquisição e a modalidade de contratação ficou

relacionado com as particularidades de cada Instituição.

Assim, vislumbrou-se 02 (duas) alternativas possíveis para atender o objeto da contratação, a

saber:

SOLUÇÃO 01: Contratação, por meio de Pregão Eletrônico (PE), de empresa(s)
especializada(s) no serviço de Controle de qualidade em Laboratório.

SOLUÇÃO 02: Contratação direta com fornecedores locais, por meio de Dispensa de Licitação,
limitando-se ao teto monetário legal previsto para a modalidade.

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas e o tempo
demandado, assim como os preceitos legais nelas implícitos, entende-se, como formato mais

adequado, o apresentado na SOLUÇÃO 01, dado que o serviço objeto deste Estudo possui mais de
um fornecedor especializado e peio fato do processo licitatório assegurar maior transparência ao
certame além de garantir o menor vaior da contratação.

Na presente seleção, escolhe-se a abordagem de ampla concorrência devido à constatação
de que as duas principais empresas fornecedoras do serviço a ser licitado não se enquadram na
categoria de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP).

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
a manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e art. 7° e inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)
A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço mensal de controle de

qualidade com a realização das análises nos seguintes setores: Bioquímica, Imunologia, Hematologia,
Hematologia II, Parasitologia, Microbiologia, Reticulócitos, Urinálise e Urinálise ll,Educação
Continuada do Programa Básico , Imunologia I, Hepatites B e C, Imunologia I - Doenças Infecciosas,
HIV, Hormônios, Drogas Terapêuticas, Marcadores Tumorais, Marcadores Cardíacos, Sangue Oculto,
Sorologia para de Dengue, Pesquisa de Dengue NSl, Microalbuminúria, D-Dímero, COVID-19 POR
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1.
IMUNOCROMATOGRAFIA Biologia Molecular para Arboviroses.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

O quantitativo de serviço requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades

do Laboratório Municipal dentro de um período de 12 meses, e por se tratar de serviço, podendo ser

renovada por até 60 meses.

A estimativa dos serviços a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada na média

utilizada em anos anteriores, considerando o planejamento da Secretaria de Saúde.

Quanto à memória de cálculo, não há alteração ao longo dos anos, pois a quantidade de Kits

de controle de qualidade entregue anualmente é sempre a mesma, ou seja, 01 Kit mensal,

perfazendo 12 kits anuais e 60 kits ao longo de 5 anos.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

Considerando o PE 135/2021 e Termo de Contrato de Prestação de Serviços n® 160/2021, o
valor estimado da contratação é de R$ 14.573,40 (catorze mil, quinhentos e setenta e três reais e

quarenta centavos) ao ano.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1°
do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VTI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

O critério de julgamento será o menor valor global por lote. A Adjudicação se dará por item
visto que será realizada a contratação de um único objeto. Será realizado contrato deste processo
licitatorio tendo em vista seu caráter contínuo e a previsibilidade exata do quantitativo do serviço a
ser contratado, e sua divisibilidade não acarretará em prejuízos a Administração.
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9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18

da Lei 14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, sob número de

Intenção 300/2026, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de eeonomieidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso
IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem
como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Os benefícios pretendidos com a contratação é de garantir a qualidade dos resultados dos

exames laboratoriais, assim como rastreabilidade e identificação das falhas técnicas, humanas ou de

equipamentos e o funcionamento regular do Laboratório.

Além disso, pretende-se que a presente contratação contribua para o funcionamento das

unidades de saúde, garantindo a qualidade nos resultado de exames liberados pelo Laboratório Mu
nicipal, para contribuição com a assistência integral do atendimento ao usuário, com segurança e
qualidade.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS
AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1°
do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Não serão necessárias providências ou adequações institucionais prévias para viabilizar a
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o

utilização do objeto a ser contratado.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável,

(inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos,

menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais devem estar em

observância à política de responsabilidade sòcioambiental do órgão. Observar, no que couber, os

critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa ne 01, de 19 de Janeiro de

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto ns 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da

Presidência da República.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundumentução: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XTTT do
art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Conforme justificativas apresentadas, a Equipe de Planejamento, considera que a contratação
é VIÁVEL, além de ser fundamental para ó atendimento das necessidades e interesses da

Administração.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÃVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.
Nely Norderlschurtschenthaler- matrícula: 17.930-01

Carlos Assumpção Tschurtschenthaler - matrícula: 17.930-01

Mara Lúcia Renostro Zachi - matrícula: 20.377-2

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Fiscal: Sônia Sagmeister- matrícula: 23.165-01

Fiscal: Virgínia Célia Fernandes Cunha - matrícula: 18.615-01

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21
Versão: Maio/2024



Suplente de fiscal: Cristiano Alfredo Baroni - rhatrícula: 24.741-01

Cascavel, 03 de março de 2026.

a4

Equipe de planejamento:

Nely Non

Matrícula:

Secretário da pasta:

Secr Saúde
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ITEM CATSER atendenet QTDE
UNO. DE

MEDIDA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

HKtblAÇAU Ut SbKVIÇU Ut LUNIKULt INIbKNU b bXIbKNU Ub

QUALIDADE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA BIOQUÍMICA,
HEMATOLOGIA, IMUNOLOGIA, PARASITOLOGIA, MICROBiOLOGIA,
RETiCULÓCITOS, URINÁLISE, EDUCAÇÃO CONTINUADA (PROGRAMA
BÁSICO). URINÁLISE li, HEMATOLOGIA 11, IMUNOLOGIA 1, HIV,
HORMÔNIOS, DROGAS TERAPÊUTICAS, MARCADORES TUMORAIS,
MARCADORES CARDÍACOS, PESQUISA DE SANGUE OCULTO,
SOROLOGIA PARA DENGUE INCLUINDO NSl, SOROLOGIA PARA
CHIKUNGUNYA, (POR: EIA, CLIA, ELISA OU FLUORESCÊNCIA),
MICROALBUMINÚRIA, D-DIMERO, E BIOLOGIA MOLECULAR PARA
âRRnv/mnccc /DoncRnn/iA A\/AMrAn/-,i

PE 135/2021
BANCO DE

PREÇOS 1

BANCO DE

PREÇOS 2
Média Áritmética Valor Total

1 19127 561673 12 und R$ 1.214,45 RS 1.102,93 RS 1.454,50 R$i.257,29- RS 15.087,52

Justificativa para a escolha da

metodologia e desconsideração
de valores, quando aplicável:

1. A Pesquisa de Preços foi realizada observando o disposto na Instrução Normativa SEPLAG d
2. Priorizou-se a pesquisa em Banco de Preços, Painel de Preços e Contratações Similares;
3. A metodologia utilizada para o cálculo do valor de referência foi a média aritmética dos pr
a reaiidade do mercado, pois ieva em consideração a média de vaiores obtidos entre Pregões

e número 002/2C

eços pesquisados

de outros órgãos

)23;

No entendime

Banco de Preç

nto da Unidade

os. Painel de Pre

este foi 0 método qu

ços e pesquisa direta

melhor representa

:om fornecedores.

Cascavel, 03 de março de 2026 De acordo.

yv^hJUl
Pâmela C. de A. Cruz

Matrícula: 24.787-2



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Gestão de Insumos

Portaria ns. 031/2026 - Secretaria de Saúde

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pèlo acompanhamento e

fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto

Municipal ns 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipai n® 17872/2023, resolve.

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas
no Decreto Federal n^ 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em
09 de novembro de 2023, Edição ns 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no §
32 do art.8s da Lei Federai n^ 14.133 de Ois de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do

agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta.", consoante a
Contratação de empresa especializada em serviços de controle interno e externo da qualidade das análises
clínicas realizadas pelo Laboratório Municipal de Cascavel, iniciada pela da Requisição ao Compras n®
1564/2026, Processo Digital nS 31635/2026.

$P

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Fiscal do

contrato
Joyce Thais Bogger 19.750-1

Analista em

laboratório de

análises clínicas

Fiscal do

contrato

Carlos Assumpção
Tschurtschenthaler

17.931-1

Analista em

laboratório de

análises clínicas

Gestor de

contrato

Alana Meira Reichert
33.953-2

Agente

Administrativo

Suplente de

Gestor
Silvana Machiavelli 18.589-1 Enfermeiro

Cascavel, 03 de março de 2026.


